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• Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do Conhecimento) que 
contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas Interação e Jurídica, legislação,  doutrina e 
muito mais... 
 
• Acesse as edições anteriores do Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do Conhecimento do 
PJERJ, pelo link "Periódicos". 

 
Edição de Legislação 

 
Medida Provisória nº 567, de 3 de maio de 2012 - Altera o art. 12 da Lei no 8.177, 
de 1o de março de 1991, que estabelece regras para a desindexação da economia, e 
dá outras providências. 
Fonte: site da Planalto 

(retornar ao sumário) 
 

Notícia do STF 
 

Supremo declara constitucionalidade do ProUni 
O Plenário, por maioria de votos, julgou improcedente o pedido feito na 
Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3330, ajuizada pela Confederação 
Nacional dos Estabelecimentos de Ensino (Confenen). A entidade 
questionava a Medida Provisória nº 213/04, convertida na Lei nº 11.096/2005, 
que instituiu o Programa Universidade para Todos (ProUni) e passou a 
regular a atuação de entidades de assistência social no ensino superior. 
 
O julgamento da ADI – à qual foi anexada a ADI 3314, proposta pelo partido 
DEM, por ter exatamente o mesmo objeto – foi iniciado em 02 de abril de 
2008, quando seu relator, ministro Ayres Britto, se pronunciou pela 
improcedência do pedido. Naquele mesmo julgamento, o Plenário, por 
unanimidade, não conheceu da ADI 3319, por não reconhecer legitimidade 
ativa à Federação Nacional dos Auditores Fiscais da Previdência Social 
(Fenafisp), autora dessa ADI, para propor a ação. Suspenso naquela 
oportunidade, o julgamento foi retomado hoje com a apresentação do voto-
vista do ministro Joaquim Barbosa. 
 
Na ação, a Confenen sustentava que a MP e a lei em que foi convertida 
ofendem o artigo 62 da Constituição Federal e, por via de consequência, ao 
princípio da separação dos Poderes da República Federativa, consagrado no 
artigo 2º da CF, caracterizando-se a usurpação legislativa pelo chefe do 
Executivo, ante à ausência de “estado de necessidade legislativo”, que 
autorizaria a utilização de Medida Provisória. 
 
Sustentava, ainda, que os artigos 10 e 11 da lei impugnada violam os artigos 
146, II e 195, parágrafo 7º, da Constituição, por invadirem seara reservada a 
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lei complementar, ao pretenderem “conceituar entidade beneficente de 
assistência social“, e ao estabelecerem “requisitos para que a entidade 
possa ser considerada beneficente de assistência social”. 
 
A Procuradoria-Geral da República (PGR) manifestou-se pela improcedência 
da ação. No mesmo sentido se pronunciou a Advocacia-Geral da União 
(AGU), que defendeu a constitucionalidade da MP e da lei impugnada. 
 
Em seu voto-vista, o ministro Joaquim Barbosa refutou todos os 
argumentos da Confenen e do DEM. Em síntese, ele sustentou que o ProUni 
é coerente com diversos dispositivos constitucionais que preveem a 
redução de desigualdades sociais. Em favor desse argumento, ele citou 
dados do Censo Anual de 2008 do Ministério da Educação (MEC) e do 
Instituto Nacional de Estudos e Pesquisa Educacional (Inep), segundo o qual 
havia, naquele ano, uma oferta de 2,98 milhões de vagas nas universidades 
de todo o país, das quais 1,479 milhão estavam ociosas. 
 
Ainda segundo aquele censo, a maior parte dessas vagas ociosas se 
localizava em universidades privadas. E a causa disso era a dificuldade 
financeira das famílias de pagar o estudo superior de seus filhos. 
 
Assim, conforme o ministro, ao financiar a bolsa total para alunos de 
famílias com renda até 1,5 salário mínimo e parcial para aqueles egressos de 
famílias com renda de até 3 salários mínimos, o ProUni representa um 
importante fator de inserção social. E essa afirmação, segundo ele, é 
confirmada por uma pesquisa feita em março de 2009 pelo Ibope, segundo a 
qual 56% dos alunos apoiados pelo ProUni já trabalhavam quando iniciaram 
seu curso superior, mas seu nível de emprego aumentou para 80% após 
esse patrocínio, contribuindo para melhorar a renda de suas famílias. Além 
disso, conforme argumentou, o custo de cada bolsa do programa é inferior 
ao custo por aluno em universidades públicas e, também, privadas. 
 
O ministro Joaquim Barbosa refutou, ainda, a alegação de que o ProUni 
ofenderia o princípio da autonomia universitária, previsto no artigo 207 da 
CF. Segundo ele, a adesão das universidades ao programa é facultativa. 
“Nenhuma instituição particular de ensino superior está obrigada a se 
vincular ou se manter vinculada ao ProUni, e a adesão tem prazo de vigência 
de 10 anos, contado da data de sua assinatura”, afirmou. 
 
Por outro lado, de acordo com ele, “há que se considerar que a autonomia 
universitária não é um objetivo que se esgota em si próprio. Ela existe para 
que se atinjam outros objetivos, de natureza educacional, social, cultural”. 
Ele refutou, também, a alegação de ofensa ao princípio da igualdade, 
alegando que somente podem candidatar-se ao ProUni aqueles candidatos 
aprovados em processo de seleção regular, disputado com os demais 
alunos. 
 
ministro rebateu, também, a alegação de que o ProUni ofenderia o princípio 
da livre iniciativa (artigo 170, parágrafo único da CF), que assegura a todos o 
livre exercício da atividade econômica, independentemente de autorização 
de órgãos públicos, salvo nos casos previsto em lei. Segundo ele, as 
universidades que aderirem ao ProUni não sofrem qualquer restrição. E, 
considerando a ociosidade de vagas nessas instituições, a lei pode até 
favorecer a manutenção de suas atividades, em razão dos benefícios 
tributários que passarão a usufruir. 



 
Por outro lado, ele destacou que a educação não é uma mercadoria ou 
serviço sujeito às leis do mercado e sob a regência do princípio da livre 
iniciativa. “Se a legislação franqueia a educação à exploração pela iniciativa 
privada, essa só pode ocorrer se atendidos requisitos do artigo 209 da CF”, 
sustentou. Segundo ele, “não se trata, propriamente, de incidência pura do 
princípio da livre iniciativa”. 
 
Processo: ADIs. 3330, 3314 e 3319 
Leia mais... 
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Não é possível multa diária para obrigar o réu em ação de prestação de 
contas 
É incabível, em ação de prestação de contas, a aplicação de multa diária contra o 
réu que deixa de apresentar os documentos. Para a Quarta Turma, a lei prevê 
sanção específica ao réu que, obrigado pelo juiz, deixa de prestar contas: a 
impossibilidade de contestar as que forem apresentadas pelo autor.  
 
No caso, uma empresa entrou com ação contra o Banco do Brasil. Ela pedia 
esclarecimentos em relação a contrato de abertura de crédito. A autora solicitou, 
além da apresentação do contrato, informações como os lançamentos efetuados 
na conta corrente e os juros cobrados pelo uso do crédito.  
 
O banco foi condenado em primeiro grau a prestar contas da movimentação 
financeira da empresa no prazo de 48 horas. O juízo também fixou multa de R$ 1 
mil por dia de atraso na apresentação dos documentos. O banco discordou da 
sentença, mas o recurso de apelação foi negado pelo Tribunal de Justiça do 
Paraná.  
 

No STJ, o Banco do Brasil argumentou que não cabe aplicação de multa diária em 
caso de descumprimento em ação de prestação de contas. O banco alegou que a 
lei processual já prevê como sanção a impossibilidade de questionamento das 
contas apresentadas pelo autor.  
 
O ministro Luis Felipe Salomão julgou procedentes as alegações da instituição. 
Para o relator, não cabe imposição de multa cominatória (astreintes) no caso. Ele 
afirmou que a consequência jurídico-processual da não apresentação das contas 
pelo réu é a aceitação das contas elaboradas pelo autor, conforme disposto no 
Código de Processo Civil.  
 

O relator disse ainda que o espírito da lei processual parece seguir o princípio de 
que somente incidirá a multa cominatória quando outra solução mais prática e 
eficaz não for prevista.  
 
Processo: REsp.1092592 
Leia mais... 
 
Intimação pessoal é necessária se causa é anterior à mudança no regime de 
cumprimento de sentença 
Quando um processo é retirado do cartório por advogado ainda não intimado para 
cumprimento de obrigação de fazer, isso não significa que o prazo para execução 
foi iniciado. Isso é válido, contudo, para aqueles sentenciados antes de junho de 
2006, quando passou a viger alteração no regime de cumprimento de sentença, 
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dada pela Lei 11.232/05. Esse foi o entendimento da Terceira Turma, ao julgar 
recurso especial envolvendo o extinto Banco do Estado do Paraná (Banestado).  
 

Antes da reformulação da lei, havia a necessidade de prévia intimação pessoal do 
condenado para que se pudesse cobrar a multa pelo descumprimento de 
obrigação de fazer ou não fazer.  
 
Atualmente, é desnecessária a intimação pessoal da parte para que se inicie o 
prazo de que dispõe para cumprir uma obrigação de fazer; o cumprimento da 
obrigação se dá exatamente após definição da sentença, dependendo apenas de 
não existir recurso contra a decisão. Esse entendimento foi definido pela Segunda 
Seção ao julgar o EAg 857.758, em fevereiro deste ano.  
 

Uma transportadora ajuizou ação contra o Banestado pedindo revisão de 
contratos, nulidade de cláusulas contratuais e condenação à restituição de valores 
indevidamente cobrados.  
 
A sentença determinou ao banco a apresentação de planilhas de evolução de 
débitos com valores atualizados pelo INPC em 20 dias, sob pena de multa diária. 
O Banestado interpôs apelação, que foi negada pelo Tribunal de Justiça do 
Paraná (TJPR). O acórdão transitou em julgado em 4 de maio de 2005.  
 
A transportadora requereu cumprimento de sentença, alegando que o banco não 
apresentou a planilha solicitada. Além disso, o processo foi retirado de cartório por 
40 dias, entre novembro e dezembro de 2005, impossibilitando-a de “tomar as 
medidas legais cabíveis para a satisfação de seu direito”. O TJPR afirmou que, 
por causa das consequências que a falta de cumprimento da sentença poderia 
provocar, a intimação para apresentação do demonstrativo deveria ser específica.  
 

Na tentativa de um novo recurso, a transportadora contestou a sentença, que 
acabou mantida pelo tribunal. O acórdão afirmou que “a multa só pode ser exigida 
após o trânsito em julgado, sendo necessária a intimação específica para início da 
contagem do prazo”.  
 

Insatisfeita, a transportadora interpôs embargos de declaração alegando que, ao 
retirar os autos do cartório, a “intimação do comando sentencial pode ser 
considerada efetivada”. Os embargos foram rejeitados ao entendimento de que a 
intimação específica era realmente imprescindível – tese enfatizada pela ministra 
Nancy Andrighi ao negar provimento ao recurso especial.  
 

A ministra observou que consta dos autos um convite aos interessados para 
requererem o que de direito, não uma determinação de cumprimento propriamente 
dita. De acordo com ela, tanto o trânsito em julgado da sentença quanto a retirada 
do processo no cartório se deram antes da modificação da lei. “Incide, portanto, a 
orientação antiga desta Corte”, explica, ressaltando que no caso é indispensável a 
intimação pessoal para cumprimento da obrigação de fazer.  
 
Processo: REsp.1121457 e Ag.857758 
Leia mais... 
 
Retroatividade da lei mais benéfica favorece mulher condenada por droga 
em presídio 
A Quinta Turma concedeu habeas corpus em favor de uma mulher acusada de 
portar quase cem gramas de maconha no interior de estabelecimento prisional. A 
condenação foi mantida, mas a pena foi diminuída, em conformidade com a nova 
Lei de Drogas, mais benéfica à acusada.  
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Em primeira instância, a mulher foi condenada à pena de quatro anos de reclusão, 
em regime fechado, mais pena pecuniária de cem dias-multa, devido à majoração 
de um terço, prevista no artigo 18, inciso VI, da Lei 6.368/76.  
 

A ré apelou ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal requerendo sua absolvição, 
ou, subsidiariamente, a redução da pena e a substituição da privativa de liberdade 
por restritivas de direito.  
 
O TJDF deu parcial provimento ao recurso para reduzir a pena em um quarto, 
tendo em vista a superveniência da nova Lei de Drogas (Lei 11.343/06), mais 
benéfica à acusada, e para substituí-la por duas penas restritivas de direitos.  
 

No entendimento do TJDF, “a nova Lei de Drogas deve ser aplicada de forma 
retroativa sempre que, em qualquer aspecto, se apresentar de forma mais 
favorável ao réu”.  
 
Segundo a relatora do habeas corpus, ministra Laurita Vaz, a lei mais benéfica 
deve retroagir aos fatos anteriores à sua vigência, de acordo com o artigo 5º, 
inciso XL, da Constituição Federal (CF) e o artigo 2º, parágrafo único, do Código 
Penal (CP).  
 
A ministra explicou que a Lei 6.368 previa aumento de um a dois terços da pena, 
quando os atos de preparação, execução ou consumação do crime ocorressem no 
interior de estabelecimento prisional. Porém, o novo dispositivo legal diminuiu o 
quantum da majorante entre um sexto e dois terços, na mesma hipótese.  
 
Pelo fato de o juiz ter fixado o aumento da pena no seu mínimo legal, e 
considerando a retroatividade da lei posterior, a ministra entendeu que deveria ser 
aplicado ao caso o aumento de um sexto da pena, ou seja, o mínimo legal previsto 
na nova legislação.  
 
Diante disso, a Quinta Turma manteve a condenação e fixou o aumento da pena 
em um sexto, além do pagamento de 45 dias-multa.  
 
Processo: HC.171699 
Leia mais... 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário) 
 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-nos no telefone no 
3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
 
Serviço de Difusão - SEDIF 
Gestão do Conhecimento-DGCON 
Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 208 
Telefone: (21) 3133-2742 
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